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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CUIABÁ 

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CUIABÁ 
RUA TENENTE ALCIDES DUARTE DE SOUZA, 393, TELEFONE: (65) 3313-8000, DUQUE DE CAXIAS I, 

CUIABÁ - MT - CEP: 78043-263 

         PENHORA POR TERMO
         

PROCESSO n. 1040087-63.2021.8.11.0001 Valor da causa: R$ 6.292,52

ESPÉCIE:  [Despesas Condominiais]->EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)  

POLO ATIVO/EXEQUENTE: Nome: CONDOMINIO VIVERDE - CNPJ: 07.002.939/0001-34 
Endereço: RUA OSVALDO DA SILVA CORREA, 2020, DESPRAIADO, CUIABÁ - MT - CEP: 78048-005 

POLO PASSIVO/EXECUTADO: Nome: JAIR DA SILVA - CPF: 537.177.161-15  
Endereço: RUA OSVALDO DA SILVA CORREA, 2020, COND. VIVERDE - CASA C-14, DESPRAIADO, CUIABÁ - 
MT - CEP: 78048-005 
 

 

         

Em 24 de agosto de 2023, na Secretaria do Primeiro Juizado Especial Cível de Cuiabá – MT, em 
cumprimento a r. decisão ID 121739342, com respaldo nos artigos 838, 838, 844 e 845, parágrafo 
primeiro, do novo Código de Processo Civil, procedeu-se à PENHORA POR TERMO DO 
SEGUINTE IMÓVEL: Uma Casa nº 14 – Quadra C, como a área total de 250,00 metros 
quadrados, situada na Rua Osvaldo da Silva Correa n. 2.043 (Antiga Rua Afonso Pena) – 
Bairro Dispraiado – Condomínio Residencial Viverde em Cuiabá-MT, com a seguinte divisão 
interna: Hall de entrada, (living) estar/jantar para dois ambientes, circulação. 03 dormitórios, 
sendo 01 suíte que apresenta acréscimo de área de 2.72 metros quadrados, um banheiro social, 
01 lavado, cozinha, área de serviço e varanda, quintal e garagem – Registrado sob Matrícula 
85.629, Folha 01, Livro N.º 2 – Cartório 2º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 1ª 
Circunscrição Imobiliária de Cuiabá-MT, devendo o credor averbar a constrição à margem do 
registro, conforme o artigo 844, do Código de Processo Civil.. NADA MAIS. Lido e achado 
conforme segue devidamente assinado.

 
 

     CUIABÁ, 24 de agosto de 2023.

(Assinado Digitalmente) 
HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

Juiz de Direito

 

 


